
 
 

PORTARIA N.º 201 DE 05 DE JUNHO DE 2024. 
                            Gabinete do Prefeito 

  
 

 “Substitui Membros para 
composição do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural 
(CMDR).” 

 
 

LAIRTON ANDRÉ KOECHE, Prefeito Municipal do Município de Victor 
Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 63 da Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Substituir membros Representantes do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural de Victor Graeff – RS. Representantes do Executivo Municipal: 
Sra. Michele Sbruzzi Godoi pela Sra. Jerusa Menegaz como SUPLENTE.  

Parágrafo único.  As demais indicações, conforme Portaria nº 024/2024, 
permanecem inalteradas, ficando o Conselho assim constituído: 

 
 

1) REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE VICTOR GRAEFF:  
TITULAR: LUIZ CARLOS EILERT 
SUPLENTE: VOLNEI JURANDIR SCHREINER 
 
2) REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE SUINOCULTORES DE 
POSSE CERRITO:  
TITULAR: LOIVO JOSÉ SCHOSSLER 
SUPLENTE: ROMEU KOECHE 
 
3) REPRESENTANTES DA COOPERATIVA TRÍCOLA TAPERENSE 
COTRISOJA:  
TITULAR: ALEXANDRE SCHAEFFER 
SUPLENTE: CLÉO ADRIANO FOLLMER 
 
4) REPRESENTANTES DA EMATER: 
TITULAR: ANA PAULA SAVADINSTZKY  
SUPLENTE: DANIELA NODARI 
 
5) REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
TITULAR: DAIANE SEIBT 
SUPLENTE: GRAZIELA SIPP 
 
 



 
 
 
6) REPRESENTANTES DA APSAT DE SÃO JOSÉ DA GLÓRIA: 
TITULAR: ALCÍRIO SCHNEIDER 
SUPLENTE: RUDI EMÍLIO JUNG 
 
7) REPRESENTANTES DA APSAT DE POSSE CERRITO: 
TITULAR: MARCOS REINOLDO NEUBERGER 
SUPLENTE: RUDI EMÍLIO JUNG 
 
8) REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL:  
TITULAR: CASSIANA ELEN DA ROSA 
SUPLENTE: JERUSA MENEGAZ  
 
9) REPRESENTANTES DA COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E 
INDUSTRIAL – COTRIJAL: 
TITULAR: JOSÉ FERNANDO KAISER 
SUPLENTE: ÉDER ALEXANDRE WENTZ 
 
10) REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL DE NÃO-ME–
TOQUE, VICTOR GRAEFF E LAGOA DOS TRES CANTOS:  
TITULAR: DIRCEU OLAIR HOFFSTAEDTER 
SUPLENTE: ROMAN JURGEN SCHROPEL 
 

  Art. 2º Cumpram-se as formalidades legais. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF - 

RS, aos 05 dias do mês junho do ano de 2024. 
 
 
 
 

 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
           
 
LAÉRCIO DIERINGS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
 


